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LEI Nº 1.201/2005 

 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal 

fazer transferência de recursos públicos 

para entidade sem fins lucrativos, em 

forma de subvenção, com a criação de 

CRÉDITO ESPECIAL e dá outras 

providências” 

 

 

 O Povo do Município de Lajinha, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes legais da Câmara Municipal, aprovou a seguinte Lei:  

 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar transferência de recursos públicos, 

em forma de subvenção, para o CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO 

COMUNITÁRIO DE AREADO, estabelecido no Córrego Areado, s/nº, em Lajinha-

MG, inscrito no CNPJ sob o nº 71.266.647-08, entidade sem fins lucrativos no valor de 

R$4.000,00 (QUATRO MIL REAIS). 

 

Art. 2 º - O Poder Executivo, para atendimento da transferência de recursos a que se 

refere o artigo primeiro desta lei, fica autorizado a incluir no ORÇAMENTO vigente a 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA seguinte: 

02.08.20.601.004.2130.33504300-441. 

 

Art. 3º - O Poder Executivo, para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL constante do 

artigo primeiro, fica autorizado a utilizar-se de ANULAÇÃO PARCIAL da vigente 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA seguinte: 02.05.12.361.033.1028-449051-149. 

 

Art. 4º - A entidade subvencionada terá o prazo de 60 dias, a partir do recebimento do 

recurso, para prestação de contas, com documentação idônea e em forma contábil, de 

sua efetiva publicação. 

 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

01/01/05, revogando-se todas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS QUINZE DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO 

DOIS MIL E CINCO. (15-06-2005) 

 

 

 

Verª  ALZIRA MACHADO FERNANDES ARAUJO 

          Presidente 
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Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 1º/07/2005, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

At. Legislativo 
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